
COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS - POTIGÁS
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E DE SUPRIMENTOS

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 5-024-20

A COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS), sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº
70.157.896/0001-00, com Sede na Avenida Prudente de Morais, nº 675, Tirol, Natal/RN (CEP 59.020-505),
doravante denominada CONTRATANTE,  neste ato representada por seus diretores infra-assinados, e a
empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A., com Sede na Avenida Heráclito Graça, nº 406, 2 Andar,
Centro,  Fortaleza/CE  (CEP  60.140-061),  Inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº63.554.067/0001-98,  doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  seu  Representante  Legal  infra-assinado,
resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato Nº 5-024-20, que tem por objeto PLANO DE
ASSISTÊNCIA  ODONTOLÓGICA,  COLETIVO  POR  ADESÃO,  COM  COBERTURA  EM  TODO  O  TERRITÓRIO
ESTADUAL PARA ATENDIMENTO ELETIVO E COBERTURA NACIONAL PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA,  SOB DEMANDA,  DESTINADO AOS EMPREGADOS,  DIRETORES  E  DEPENDENTES  DIRETOS
E/OU LEGAIS, assinado em 01/04/2020, em conformidade com as disposições do Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da POTIGÁS,  a  Lei  Federal  nº 13.303,  de  30 de junho de 2016,  e  demais
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas abaixo:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

1.1 - O objeto do presente Termo Adi�vo é prorrogar o prazo de Vigência, estabelecido no seu item 4.1 da
cláusula  quarta,  e  alterar  o  valor  total,  estabelecido no item 5.1  da  cláusula  quinta,  do Contrato  nº
5-024-20.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA

2.1 -  O prazo de vigência estabelecido no item 4.1 da cláusula quarta  do Contrato nº  5-024-20,  fica
acrescido em mais 12 (doze) meses passando de 36 (trinta e seis) meses para 48 (quarenta e oito) meses,
com término previsto para 31/03/2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITAMENTO E GLOBAL DO CONTRATO

3.1 - O valor total estabelecido na cláusula quinta, item 5.1, do Contrato nº 5-024-20, permanecerá em
R$34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais), devendo oportunamente este valor ser
reajustado, conforme estabelecido no item 6.1 da cláusula sexta do citado contrato e no item 11.1 do
Termo de Referência (Anexo I do Contrato nº 5-024-20).

3.2 - A tabela abaixo apresenta o demonstra�vo dos valores contratuais do período total de 48 (quarenta
e oito) meses, decorrentes do contrato e seu aditamento:

HISTÓRICO VALOR GLOBAL (R$)
CONTRATO (12 MESES) 34.560,00
ADITIVO Nº 01 (12 MESES) 34.560,00
ADITIVO Nº 02 (12 MESES) 34.560,00

SEI/SEARH - 18253137 - Termo Aditivo com Prorrogação de Prazo - ... https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 of 3 23/02/2023, 14:50



ADITIVO Nº 03 (12 MESES) 34.560,00
TOTAL ATUALIZADO 138.240,00

4. CLÁUSULA QUARTA– FUNDAMENTO LEGAL

4.1  -  O presente Termo Adi�vo tem como fundamento legal  as  disposições  con�das  no item 4.1  da
Cláusula Quarta do Contrato nº 5-024-20, bem como nos ar�gos 68 e 71 da Lei Federal nº 13.303/2016 e
nos ar�gos 186 e 188 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da POTIGÁS.

5. CLÁUSULA QUINTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 -  Os recursos financeiros necessários ao atendimento deste ACRÉSCIMO, são oriundos de receita
própria  da  CONTRATANTE,  proveniente  da  venda  de  gás  natural  e  estão  previstos  e  disponíveis  no
orçamento do(s) exercício(s) de 2023/2024, na conta: “PO 2023/2024 – Despesas e Custos Operacionais -
Item 1.1.2.5, 2.1.2.5 e 3.1.2.5, e Inves�mentos item 3”.

6. CLAÚSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

6.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA ra�ficam as demais Cláusulas que não foram objeto de alteração
do presente termo adi�vo, que permanecem vigentes e produzindo os seus plenos efeitos.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Adi�vo, na presença de 02
(duas) testemunhas a tudo presente, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Signatário(s) deste documento:

PELA CONTRATANTE

Marina Melo Alves Siqueira

Diretora Presidente

Taciana Danzi Oliveira Amaral Alves

Diretora Administra�va e Financeira

PELA CONTRATADA PELA CONTRATADA

Jovelyna de Mesquita Marques

Procuradora

CPF: 444.038.523-00

Daniel Soares Cavalcan�

Procurador

CPF: 920.216.203-44

TESTEMUNHAS

Ricardo Wagner Guilhermino Pereira

CPF: 595.822.274-00

Edaniela Galvão Ramalho Serrano Maia

CPF: 036.051.944-00

Referência: Processo nº 05310016.001047/2022-18 SEI nº 18253137

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Wagner Guilhermino Pereira, Gerente
Administra�vo e de Suprimentos, em 17/01/2023, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Marina Melo Alves Siqueira, Diretora-Presidente, em
24/01/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Taciana Danzi Oliveira Amaral Alves, Diretora
Administra�va e Financeira e Diretora Técnica e Comercial, em 25/01/2023, às 11:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Edaniela Galvão Ramalho, Gerente de Recursos
Humanos, em 25/01/2023, às 20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Zacharias Ribeiro, Usuário Externo, em
30/01/2023, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Soares Cavalcan�, Usuário Externo, em
31/01/2023, às 20:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.rn.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 18253137 e o código CRC 59F5BB3D.
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